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10.11 - Os prazos de inicio da etapa de execuçao, de conclusão de entrega admitem prorrogacao, mantidas as demais 
cláusulas do contrato assegurada a manutencão de seu equilibrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 
10.11.1 - alteraçao do projeto ou especificaçOes pela Contratante; 
10.11.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisivel estranho a vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condiçOes da execucão do contrato; 
10.11.3 - interrupcão da execucao do contrato ou diminuicao do ritmo de trabaiho por ordem e no interesse da 
Contratante; 
10.11.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos neste Edital. 
10.11.5 - impedimento de execucao do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Prefeitura Municipal em 
documento contemporâneo a sua ocorrência; 
10.11.6 - omissäo ou atraso de providências a cargo da Prefeitura Municipal inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardarnento na execucão do contrato, sern prejuizo das sançOes legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

10. 11.7 - A prorrogacao de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo Secretaria de Obras, 
Servicos Püblicos e Transportes. 

10.12 - Ocorrerâ a rescisäo do contrato, independentemente de interpelacao judicial ou extrajudicial e sem que caiba a(s) 
Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
10.12.1 - não cumprimento ou cumpmento irregular das clâusulas contratuais ou da legislacao vigente; 
10.12.2 - lentidão na execuçao dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusäo dos mesmos 
nos prazos estipulados; 
10.12.3 - cometimento reiterado de erros na execucao dos serviços; 
10.12.4 - concordata, falência ou dissoluçao da firma ou insolvência de seus sôcios, gerentes ou diretores; 
10.12.5 - o atraso injustificado no inicio da obra ou paralisaçao da mesma sem justa causa e prévia comunicaçao a 
Prefeitura Municipal; 
10.12.6 - a subcontrataçao total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autonzacao da Prefeitura Municipal, a 
associacao da Contratada corn outrem, a cessâo ou transferência, total ou parcial, bern corno a fusão, cisao ou 
incorporação, não adrnitidas no Instrumento Convocatôno e no Contrato; 
10.12.7 - o desatendimento das determinaçoes regulares da autodade designada para acornpanhar e fiscalizar a sua 
execucao, assim como a de seus superiores; 
10.12.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execuçao anotadas pelo representante da Prefeitura Municipal, 
conforrne previsto no parágrafo 10  do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
10.12.9 - alteracao social ou a modificaçäo da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execuçao do 
contrato; 
10.12.10 - razOes de interesse püblico, de alta relevància de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Administração Püblica; 
10.12.11 - a supressao, por parte da Adrninistraçao, de obras ou serviços de engenharia, acarretando modificacao do 
valor inicial do contrato além do limite estabelecido neste Edital. 
10.12.12 - a suspensão de sua execuçao, por ordern escrita da Contratante, por prazo superior a 30(trinta) dias, salvo 
em caso de calarnidade ptiblica, grave perturbação da ordern interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensöes que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizacOes pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizacoes e outras previstas, assegurado a contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensao do cumprimento das obrigaçOes assurnidas ate que seja normalizada a situacao; 
10.12.13 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagarnentos devidos pela Prefeitura Municipal, decorrente de obras ou 
serviços, ou parcelas destes ja recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade püblica, grave perturbaçao da 
ordem interna ou guerra, assegura a Contratada o direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas obrigaçOes 
ate que seja normalizada a situaçao; 
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10.12.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execucao dos serviços, bern 
como as placas de sinalizacao adequadas; 
10.12.15 - a não liberaçao, por parte da Contratante, de area, local do objeto para execucao da obra, nos prazos 
contratuals, bern como das fontes de rnateriais naturais especificadas no projeto; 
10.12.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força major, regularmente comprovada, impeditiva da execucao do 
Contrato; 

10.13 - A rescisão amigâvel do contrato, por acordo entre as partes, deverâ ser precedida de autonzaçao escñta e 
fundamentada do Secretaria de Obras, Serviços PUblicos e Transportes. 

10.14 - Quando a rescisão ocorrer sern que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuizos regularmente 
comprovados que tiver sofrido, tendo direito a: 
a) pagarnento devido pela execuçao do contrato ate a data da rescisao; 
b) pagarnento do custo da desrnobilizacao. 

10.15- A Contratada, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias apôs a execuçäo dos servicos, será responsavel por sua 
falta ou reparação, desde que a fiscal izacao da Prefeitura Municipal comprove que danos ocorridos tenham resultado da 
execuçao imperfeita ou inadequada as especificacOes de origem. 
10.16 - E facultada a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, quando o convocado não assinar terrno do 
contrato no prazo e nas condiçOes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordern de 
classificação, para faz6-lo em igual prazo e nas mesmas condicöes propostas pebo prirneiro classificado, inclusive quanto 
aos precos atualizados, de conformidade corn este Edital, ou revogar esta licitação. 

10.17 - A Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro poderá, a seu critério, determinar a execuçao antecipada 
de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

11- DOS ACRESCIMOS E/OU SUPRESSOES AO CONTRATO 
11.1 - A Coritratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçöes ou alteracöes no projeto, plantas e 
especificacOes. 

11.2 - Caso as alteraçoes ou modificaçoes impliquern aumento ou diminuicao dos serviços que tenham preços unitários 
cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatirnento, será apurado corn base nas cotaçOes 
apresentadas no orcamento. 

11.3 - Caso as alteraçOes e ou modificacoes não tenham no orcamento da licitante os itens correspondentes corn os seus 
respectivos preços unitários, serão utilizados os precos unitários constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura 
Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, Ceará. 

11.4 - A Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro caberá o direito de prornover acréscirnos ou supressöes nas 
obras ou serviços, que se fizerern necessarios, ate o lirnite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, mantendo-se as demais condiçoes do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 10,  da Lei no 
8.666/93. 

11.5 - Caso haja acréscimo ou dirninuicao no volume dos serviços este serà objeto de Termo Aditivo/Termo Subtrativo ao 
contrato, apôs o que será efetuado o pagamento. 

12— DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DO REEQUIL1BRIO ECONOMICO E FINANCEIRO. 
12.1 - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mês civil, cujo valor será apurado através de 
mediçao, deverà ser apresentada a Secretaria de Obras, Servicos PUblicos e Transportes de Deputado Irapuan 
Pinheiro, ate o 50  (quinto) dia ütil do rnês subsequente a realizacao dos serviços, para fins de conferéncia e atestaçao. 
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12.2—A CONTRATADA se obriga(m) a apresentar junto a fatura dos serviços prestados, cópia da quitaçao das seguintes 
obrigacoes patronais referente ao mOs anterior ao do pagamento: 
a) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS); 
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentacäo de certidão 
negativa, nos termos do Titulo VI-A da Consolidacão das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 0  de 
maio de 1943.' (NR) recoihimento das contribuiçOes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execuçao do objeto deste instrumento; 

12.3 - Os pagamentos serao efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de servicos e recibo, ate 30 
(trinta) dias apos a sua certificação pelo Secretârio Municipal de Secretaria de Obras, Servicos Püblicos e Transportes. 

12.4 - Nenhum pagamento isentaré a Contratada das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação 
definitiva dos servicos executados, total ou parcialmente. 

12.5- Ocorrendo erro na fatura ou outra circunsténcia que desaconselhe o pagamento, A Contratada seré cientificada, a 
fim de que tome providências. 

12.6 - Poderâ a CONTRATANTE sustar a pagamento da Contratada nos seguintes casos: 
a) quando A Contratada deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçOes em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a 
CONTRATANTE; 
C) inadimpléncia da Contratada na execução dos serviços. 

12.7- 0 valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 12 (doze) meses contados da data prevista para 
apresentaçãa da proposta, circunstância na qual poderá ser aplicado a indice utilizado para a construcao civil previsto 
pela Fundaçao Getülio Vargas - FGV. 

12.8 - Poderá ser restabelecida a relacao que as partes pactuararn inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuiçao da Administracão para a justa remuneração do fornecirnento, desde que objetivando a manutencao do 
equilibrio econôrnico-financeiro inicial do contrato, na hipôtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porérn de 
consequências incalculâveis, retardadores ou impeditivos da execuçao do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do principe, configurando âlea econOmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
lnciso II, alinea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

13- DAS MULTAS 
13.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 
13.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder a prazo de entrega previsto 
no cronograma fisico, salvo quanta ao Ultimo prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade par 
inobservância do prazo global; 
13.1.2 - 0,1% (urn décimo par cento) sabre a valor global do Contrato, pordia que exercerao prazo contratual sern que as 
serviços sejarn concluidos; 
13,1.3 - 20% (vinte par cento) do valor total do Contrato, na hipôtese de rescisão do Contrato par culpa da Contratada, 
sem prejuizos de outras penalidades previstas em lei; 
13.1.4 - 0,01% (urn centésimo par cento) sabre a valor global do Cantrato par descumprirnento as recomendacoes 
estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforrne a casa; 
13.1.5 - 10% (dez par cento) do valor global do Contrato, se A Contratada transferir a execucao dos servicos a terceiros, 
no todo ou em parte, sern prévia autarlzaçao escta da Contratante; 
13.1.6 - 50/s (cinca por centa) sobre o valor do Contrato, se A Contratada deixar de atender as recomendacoes de ordem 
técnica emitidas pela ADMINISTRAçAO MUNICIPAL. 
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13.2 - 	A Contratada serâ(ao) notificada(s) da aplicaçáo de multa pela Administracao Municipal, tendo, a partir da 
notificaçao, o prazo de 10 (dez) dias para recoiher a importância correspondente na Tesouraria da Prefeitura Municipal. 0 
pagamento dos serviços não será(ao) efetuado(s) a(s) Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta. 

13.3 - 	A multa aplicada par descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da ültima parcela e as 
multas por infracOes de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestaçOes a que correspondarn. 

13.4- 	Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por 
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases anteriores 
do Cronograma Fisico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. 

13.5 - 	Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 

13.6— A Contratada sujeitar-se-â(ão), ainda, no caso de inexecucao total ou parcial do Contrato: 
13.6.1 - advertência; 
13.6.2 - multa de ate 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
13.6.3 - suspensão temporària de participaçao em licitacao e impedimento de contratar corn a Administracão Municipal 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
13.6.4 - declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Püblica enquanto perdurar os rnotivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitacao da Contratada, que serâ concedida sempre que esta 
ressarcir a Contratante pelos prejuizos resultantes e apôs decorrido o prazo da sancão aplicada corn base no item 
anterior. 

14— DA FONTE DE RECURSOS E DOTAcAO 0RçAMENTARIA 
14.1 - As despesas decorrentes desta licitacao correrão a conta de recursos consignados na seguinte dotação 
orcamentária, a saber: 
0701. Secretaria de Obras, Serviços Püblicos e Transportes 
15.451.0010.1.012—Construç5o e Urbanizacao de Pracas e Espacos Püblicos; 
Elemento de despesas: 4.4.90.51.00-Obras e InstalacOes; 
Fonte de Recursos: 001 -Recursos Ordinários 

018- Transferencia de convenios União/outros 

15- DOS RECURSOS 
15.1 - Das decisöes proferidas pela CPL caberäo recursos nos termos do art. 109 da Lei no 8.666/93. 

15.2 -  Os recursos deverão ser dirigidos a autoridade superior, por intermédio da que praticou a ato recoffido, e serão 
interpostos mediante peticão digitada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente (que 
comprovará sua condicao corno tal), no devido prazo legal, não sendo conhecidos as que forem interpostos fora deste. 
15.3 - Interposto, o recurso serâ comunicado aos dernais licitantes, que poderao impugnâ-los no prazo de 05 (cinco) dias 
uteis. 

15.4- 	A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias üteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazer a recurso subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisâo ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 

15.5 -  Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam corn vista franqueada ao 
interessado. 
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15.6 -  Na contagem dos prazos excluir-se-â o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

16- DAS PENALIDADES E DAS sANcOEs 
16.1 -  A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro para assinar o instrurnento de 
contrato, se recusar a faz6-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREcOS, sern motivo justificado aceito pela 
Contratante, estarâ sujeita a suspensão ternporâna de participacao em licitacao prornovida pebos órgãos do Municipio de 
Deputado brapuan Pinheiro, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

16.2 -  0 atraso injustificado na execuçao do contrato sujeitará A çontratada a multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralrnente o contrato. A(s) Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSAO de participaçäo em licitação prornovida pelos ôrgãos do Municipio de Deputado brapuan Pinheiro, pelo 
prazo de 01 (urn) ano, periodo durante o qual estarâ irnpedida de contratar corn o Municipio de Deputado Irapuan 
Pinheiro, Cearã. 

16.3- Em caso de o Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidOneo para licitar e contratar corn 
o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, Cearâ. 

16.4 -  As sançOes previstas reste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, a(s) licitante(s) vencedora(s) 
desta Iicitacao ou a(s) Contratada, facubtada a defesa prévia da(s) interessada(s) nos seguintes casos: 
16.4.1 - de 05 (cinco) dias üteis, nos casos de advertência e de suspensao; 
16.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar 
corn o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, Cearâ. 

16.5 - As sancOes de advertência, suspensäo e declaracao de inidoneidade para bicitar ou contratar corn o municipio de 
Deputado brapuan Pinheiro poderão ser aplicadas juntamente corn as de multa prevista neste Edital; 

16.6 - As sançöes de suspensao e de declaracao de inidoneidade para licitar e contratar corn o municipio de Deputado 
lrapuan Pinheiro poderão tarnbérn ser aplicadas as licitantes ou aos profissionais que, em razäo dos contratos firmados 
corn qualquer ôrgäo da Administraçao Püblica Federal, Estadual e Municipal: 
a) - tenha sofrido condenacao definitiva por praticarern, por rneios dobosos, fraude fiscal no recolhirnento de quaisquer 
tributos; 
b) - tenharn praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 
C) - dernonstrern possuir idoneidade para contratar corn a Administraçao Pübbica em virtude de atos ilicitos praticados. 

16.7 -  Sornente após A Contratada ressarcir(ern) o Municipio de Deputado brapuan Pinheiro pebos prejuizos causados e 
depois de decorrido o prazo de suspensão aplicada é que poderâ ser prornovida a reabibitacao perante a prOpria 
autoridade que apbicou a sanção. 
16.8 - A declaracao de inidoneidade é da competéncia excbusiva do Prefeito Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, 
Ceará. 

17- DOS ENCARGOS DIVERSOS 
17.1 - A Contratada se obriga(rn) a efetuar(ern), caso solicitado peba Contratante, testes previstos nas norrnas da ABNT, 
para definir as caracteristicas técnicas de qualquer equipamento, material ou servico a ser executado. 

17.2 -  As ligaçoes provisôrias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bern corno a obtencao de 
bicencas e alvarâs, correrão por conta exciusiva da Contratada.. 

18— DO RECEBIMENTO DA OBRA 
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18.1 - A fiscalizacao da obra serâ procedida por técnico vinculado a Secretaria de Obras, Serviços Páblicos e 
Transportes, o qual terâ total liberdade para rejeitar qualquer material considerado de qualidade nao condizente corn as 
especificaçoes dos serviços. 

18.2 - Quando da ültima rnedicao serâ lavrado urn Terrno de Recebimento Provisôo da obra o qual será assinado pelo 
fiscal responsável e pelo representante legal da CONTRATADA. 

18.3 - 0 recebimento definitivo da obra se dará depois de decorrido 30 (trinta) dias da emissão do Termo de 
Recebimento Provisôrio, quando serà lavrado urn novo Terrno no qual a fiscalizaçao certificarâ a não existéncia de 
qualquer fato que possa impedir seu recebimento definitivo. 

19 - DISPOSIcOES FINAlS 
19.1 - Aditivo ao Contrato envolvendo aurnento real de preco, serâ admitido somente em caso de alteracao do projeto 
pela Adrninistração. 

19.2 - A apresentacão da Proposta configura que o licitante tornou conhecirnento de todas as inforrnaçOes e dernais 
condicoes e locals para o cumprirnento da obrigaçao objeto da Presente Licitaçao. 
19.3 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horârio de atendirnento de 08hOOmin as 
1 2h00min, no endereço a Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - Centro, Deputado Irapuan Pinheiro/CE, para rnelhores 
esciarecirnentos. 
19.4 - E facultada a C.P.L. em qualquer fase da licitacao, prornover diligOncias destinadas a esclarecer a instrução do 
processo. A Comissão de Licitaçao, também poderá suspender a sessão, se entender necessário, para major exarne dos 
docurnentos apresentados. Neste caso deverá fixar o dia, hora e local, para cornunicar o resultado da fase de habilitaçao 
das ernpresas. Ocorrendo esta hipôtese, a Comissào lacrará ern envelope Unico todos os envelopes contendo as 
propostas e este será rubricado por todos Os presentes na reunião e o rnesrno serâ guardado no cofre da Prefeitura. 

19.5 - Todas as declaracaes deverarn vir corn identificaçao da Tornada de Preços e ernpresa reconhecida do assinante. 

19.6 - A Tomada de Preços poderâ ser anulada ern qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniéncia da Adrninistraçäo, por decisäo fundarnentada, em que 
fique evidenciada a notória relevância de interesse da Administracao Municipal, sem que caiba aos licitantes qualquer 
indenizacao. 

19.7 - A documentacao apresentada para fins de habilitaçao fará parte dos autos da Licitacao e não será devolvida ao 
proponente. 

19.8— A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 

19.9— As düvidas e divergéncias que, eventualmente possarn surgir em decorréncia do Contrato, e que nao possarn ser 
dirimidas diretamente entre as partes contratantes, ficarão sujeitas ao foro de Deputado lrapuan Pinheiro, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.10 - A homologaçao da presente licitaçao é de competência da titular da Secretaria de Obras, Serviços Piiblicos e 
Transportes, conforme o caso, conforrne dispöe o art. 43 inciso VI da Lei n° 8.666/93. 

19.11 - Não serão considerados os envelopes de Habilitacao e de Proposta de Precos, apresentados após o prazo (dia 
24 de Junho de 2016, as 08h30min), bern como aqueles entreguem no prazo, mas em local diferente do deterrninado 
neste Edital. 
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1912 - A entrega dos envelopes de Habilitacao e Proposta implicarâ na total sujeicao aos termos deste Edital e seus 
anexos. 

19.13 - A Comissão Permanente de Licitaçao, se considerar necessário, poderá solicitar dos licitantes em todas as fases 
da licitacao, quaisquer esclarecimentos, informacoes ou dados adicionais, sendo que tais esciarecimentos nao poderäo 
implicar em modificacao da Proposta. 

19.14 - Os licitantes interessados poderäo colher maiores informaçoes sobre o presente Edital, junto a Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço inicialmente citado e pelo telefone (88) 3569.1218, no horário de expediente, de 
08hOOmin as 12hOOmin. 

19.15- Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçao. 

Deputado lrapuan Pinheiro - Cearà, em 06 de Junho de 2016. 

)~ 	~ 	AJV_t-r,.,X1 
Maria JIma Moreira 

Presidente 

NO A40* 
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ANEXO I 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO que entre si celebrarn de urn lado o MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES, e 
do outro lado a , nas condicOes a seguir 
pactuadas: 

CONTRATANTE: 

o MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o 
no 07.733.256/0001-57, sediada a Avenida dos Trés Poderes, no 75 - Centro, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

-  OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES, neste ato representado pelo Secretârio Municipal, Sr. Francisco 
Vagner Pinheiro, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 750.579.993-20, residente e dorniciliada no municipio de Deputado 
Irapuan Pinheiro - CE, doravante denorninada CONTRATANTE; 

CONTRATADA: 

pessoa juridica de direito privado, inscta no CNPJ sob o no 	 , estabelecida na 
neste ato representada por _________, portador da cédula de identidade no  

Orgao emissor __________, e inscrito no CPF sob o n°  doravante denominada sirnplesrnente 
CONTRATADA. 

CLAUSULA PRIMEIRA— DA FuNDAMENTAcA0 LEGAL 
1.1 Fundarnenta-se o presente Instrurnento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no resuttado da Licitaçao 
sob a modalidade Tomada de Precos no 201 6.06.06.01, devidarnente hornologado pelo Secretário Municipal de Obras, 
Serviços PUblicos e Transportes, corroborado corn a Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 Constitui objeto deste contrato a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIçOS DE 
coNsTRucAo DO POLO DE LAZER NA LOCALIDADE DO DISTRITO DE BETANIA, DO MUNICIPIO DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO EM ANEXO. 
2.2 Os Serviços serão executados conforme Projeto Bâsico, respectivo Caderno de Encargos Gerais, Especificacoes e 
dernais condiçOes estabelecidas no EDITAL (Tornada de Precos no 2016.06.06.01), pela Lei n° 8.666/93, corn as 
alteraçoes introduzidas pela Lei n° 8.883/94 e pela Lei 9.648/98, e Ordern de Servicos, que farà parte deste instrurnento 
como se nele estivesse transcrito, valendo expressamente, no que não estiverern ern contradicao corn os terrnos do 
mesmo instrumento. 
2.3 Quaisquer ornissöes, incorrecöes ou discrepâncias eventualmente encontradas pela CONTRATADA no decorrer da 
execucao dos servicos, deverão ser cornunicadas, por escrito, ao CONTRATANTE. 
2.4 Nenhurna rnodificação poderâ ser introduzida nos projetos, encargos gerais e especificaçOes técnicas fornecidas, sern 
o consentirnento prévio, por escrito do CONTRATANTE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 
São comprornissos das partes: 
3.1. Da Contratante: 
3.1.1 Proporcionar a CONTRATADA todas as condiçOes necessárias ao pleno cumprirnento das obngacOes decorrentes 
da Tornada de Preços no 2016.06.06.01, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
3.1.2 Solicitar, sempre que necessárias inforrnaçoes referentes aos servicos, ora objeto do presente instrumento, perante 
aCONTRATADA; 
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3.1.3 Designar urn técnico para verificar a fiel execução do Contrato e atestar a execucao dos servicos conforme as 
diretrizes do Projeto Bàsico; 
3.1.4 Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execuçao dos servicos, conforrne 
dispOe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providéncias corretivas; 
3.1.5 Providenciar os pagamentos a CONTRATADA, a vista das notas fiscais e recibo devidarnente atestados pelo setor 
competente, e conforme as diretrizes estabelecidas na cláusula quarta do presente instrumento; 
3.1.6 Recusar Os serviços que não atendam as especificacOes previstas no edital e na proposta vencedora do certame. 
3.2. Da Contratada: 
3.2.1 Executar os serviços de acordo corn as especificacães técnicas, sendo-Ihes vedado introduzir rnodificacOes nas 
especificaçoes técnicas e encargos gerais, sern o consentimento prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 
3.2.1 Assurnir a responsabilidade técnica pela execução dos servicos; 
3.2.3 Observar os requisitos minimos de qualidade, utilidade, seguranca, resistência recomendados pela ABNT; 
3.2.4 Acompanhar o cronograrna fisico do serviço de modo a näo provocar atrasos; 
3.2.5 Atualizar o cronograma fisico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos serviços, obedecendo as deterrninacOes 
da fiscalizacão. 
3.2.6 Não sub-empreitar serviços definidos, no todo ou ern parte. 
3.2.7 Manter, durante toda a execuçao do Contrato, em compatibilidade corn as obrigacöes assumidas, todas as 
condiçOes de habilitação e qualificaçöes exigidas na licitaçao; 
3.2.8 Submeter-se a fiscalizaçao do CONTRATANTE; 
3.2.9 Manter Responsàvel Técnico devidamente credenciado, através de ART e preposto aceito pelo CONTRATANTE, 
para representá-lo na execucao do Contrato; 

3.2.10 Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de identificaçao dos serviços e da empresa 
executante e o pessoal em servico devidarnente identificados; 
3.2.11 Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se vehficarern vicios, defeitos ou incorrecoes, resultantes da execuçäo ou de rnateriais empregados apontados 
pelo CONTRATANTE; 
3.2.12 Submeter-se as disposiçOes legais em vigor; 
3.2.13 A CONTRATADA responsabilizar-se-â, para corn o CONTRATANTE e para corn terceiros pelo estrago, corn 
prejuizo ou danos causados ao CONTRATANTE ou aos serviços, em conseqüência de impericia, imprudência ou 
negligência, prôpas ou de seus prepostos, auxiliares ou operários; 
3.2.14 A CONTRATADA responsabilizar-se-à por todos os encargos decorrentes da execuçao deste contrato, inclusive 
Os de natureza fiscal, em especial ISS no rnontante de 5% (cinco por cento) sobre o valor da mão-de-obra, social, civil e 
obrigacional e, quando houver subordinaçao e vinculo empregaticio, os de natureza trabalhista e previdenciária, não 
gerando para o CONTRATANTE qualquer vinculo empregaticio, bern como quaisquer outras obrigacoes ou encargos não 
previstos neste contrato; 
3.2.15 Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
3.2.16 Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execucao dos servicos contratados ao CONTRATANTE e, 
ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa; 
3.2.17 0 Recebimento Definitivo dos servicos não exirne a CONTRATADA das responsabilidades legalmente irnputáveis 
por erro ou vicio de execucão pelo periodo de 5 (cinco) anos, durante os quais ficará obrigada a saná-lo sem onus para o 
CO NT RATANTE; 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 0 valor do Contrato é de R$ 	( 	), pago conforme a emissão de Nota Fiscal e recibo 
devidarnente atestados pela Secretaria de Obras, Servicos PUblicos e Transportes, adicionada a apresentacao da 
documentaçao abaixo especificada: 	 - 

a) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAA0 (CRS), ou equivalente, perante o Gestor do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdiçao da sede ou filial da empresa, devendo o mesmo ter 
igualdade de CNPJ corn os demais documentos apresentados na comprovacao da regularidade fiscal. 
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b) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS, ou equivalente, expedida pelo Instituto Nacional da Segudade Social - 
INSS, da sede ou filial da empresa, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ corn os demais documentos 
apresentados na cornprovacao da regularidade fiscal. 

C) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS, expedida pela Justica do Trabalho. 
d) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica de Fiscalizaçäo; 
e) ART - Anotacão de Responsabilidade Técnica do Projeto; 
f) ART - Anotacao de Responsabilidade Técnica de Execucao, obhgatoo no primeiro pagamento, conforrne 

Ordem de Serviço; 
4.2 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçao qualquer obrigaçao financeira, 
sem que isso gere direito a alteraçao dos precos, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 
4.3 Somente serão pagos Os valores correspondentes as partes dos serviços efetivarnente realizados e atestados pelo 
fiscal. 
4.4 A CONTRATADA deverâ ernitir as faturas de acordo corn as quantidades expressas nos laudos de medição. 
4.5 No ato de pagamento será procedida a retenção do ISS na fonte, nos termos da Lei Municipal, devendo, para tanto, a 
CONTRATADA discriminar, em cada fatura, o valor dos serviços. 
4.6 As faturas que nao estiverern corretamente formuladas deverão ser devolvidas dentro do prazo de sua conferência ao 
CONTRATADO, e o seu tempo de tramitação desconsiderado. 

CLAUSULA QUINTA - DA ALTERACAO DO CONTRATO 
5.10 presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei 8.666/93 e alteraçOes posteriores, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE, corn a apresentacao das devidas justificativas. 

CLAUSULA SEXTA- CREDITO E DOTACAO ORCAMENTARIA 
6.1 A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta dos seguintes créditos orcamentários: Dotacao 
Orçamentària: 
0701. Secretaria de Obras, Serviços Püblicos e Transportes 
15.451.0010.1.012 - Construçao e Urbanizaçao de Pracas e Espaços Püblicos; 
Elemento de despesas: 4.4.90.51 .00-Obras e lnstalacoes; 
Fonte de Recursos: 001 -Recursos Ordinários 

018- Transferencia de convénios União/outros 

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS 
7.1 A CONTRATADA garante, por urn ano, a solidez e seguranca do trabalho, compreendido, também, o material 
empregado. 

CLAUSULA OITAVA - PRAZO 
8.1 A vigéncia do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado corn 
fulcro no art. 57, da Lei de LicitaçOes. (Lei Federal 8.666/93). 
8.2 0 prazo para execucäo dos servicos será de conformidade corn os cronogramas fIsico financeiro, podendo ser 
prorrogado corn fulcro no art. 57, da Lei de LicitaçOes. (Lei Federal 8.666/93). 
§ UNICO - Os serviços serão iniciados, no prazo máxirno de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato e expedição da 
respectiva Ordem de Servicos. 
8.2.1 Os serviços objeto do presente contrato acontecerão de acordo corn as disponibilidades de horános e dias pre-
estabelecidos por cada unidade escolar, podendo inclusive ser executados aos finais de sernana, para que não 
acontecarn prejuizos na carga horária escolar. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 0 atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, bern como de quaisquer das 
obrigaçOes definidas neste instrumento, acarretará, apos regular processo administrativo, corn direito a ampla defesa e ao 
contraditório, a incidência das seguintes sancOes: 

7I 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
	 ,pc'0 440, 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 	 0 
E-mail: pmdip@ig.com.br  

unicef 



Governo MuncipaI 

Irapuan Pinheiro 	 ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 	C>  

a) Adverténcia; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia de atraso na execuçao das 

obras, sem prejuizo das demais sançOes contratuais e legais estabelecidas; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante em assinar o Contrato 

de do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da notificaçao feita pela Contratante; 
d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo nao cumprimento de cláusula ou condição 

prevista no Contrato; 
e) Os valores das multas refedas nesta clàusula serão descontados de oficio pela contratada, mediante 

subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura 
Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, independente de notificaçao ou interpelacao judicial ou extrajudicial. 
Suspensão ternporària de participaçao em licitaçao e impedimentos de contratar com a Administracao por 
prazo não superior a 02 (dois) anos. 

g) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracão Piiblica, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punicao, ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a prôpria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Adrninistracao pelos prejuizos 
resultantes, e depois de decorrido o prazo da sancão aplicada corn base no inciso anterior. A multa a que 
alude esta clàusula, não impede que a Administracao rescinda unilateralrnente o contrato e aplique as outras 
sançOes previstas neste Contrato e na Lei. 

CLAUSULA DECIMA - DA DISSOLUCAO 
10.1 0 contrato poderá ser dissolvido de comurn acordo, bastando, para tanto, manifestacao escrita de urna das partes, 
corn antecedência minima de 30 (trinta) dias, sem interrupcao do curso normal da execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
11.1 A inexecucão total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, corn as conseqüências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhecido pelas partes os direitos da Administraçao 
PCiblica, em caso de rescisäo administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n 8.666/93 e suas alteracOes. 

11.2 Constituem motivos para a rescisão contratual: 
11.2.1. 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificacOes, projetos ou prazos; 
11.2.2. 0 curnprirnento irregular de clâusulas contratuais, especificaçoes, projetos ou prazos; 
11.2.3 A lentidão do seu cumprimento, levando a administracao a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 

servicos nos prazos estipulados; 
11.2.4 0 atraso injustificado no inicio dos serviços; 
11.2.5 A paralisacao da obra sem justa causa e prévia cornunicacao a administração; 
11.2.6 A sub-contrataçao total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado corn outrem, a cessao ou 

transferéncia, total ou parcial, bern corno a fusão, cisão, ou incorporacao não admitida no edital e neste contrato; 
11.2.7 0 desatendimento das determinaçOes regulares da autoridade designada, designado para acornpanhar e 

fiscalizar a sua execuçao, assim corno as de seus superiores; 
11.2.8 0 cometirnento reiterado de faltas na sua execuçao, anotadas na forma do § 1 0  do art. 67, da Lei no 8.666/93 e 

suas alteracOes posteriores; 
11.2.9 A decretacao de falência ou a instauracao de insolvència civil; 
11.2.10 A dissolucao da sociedade ou ofalecirnento do contratado; 
11.2.11 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execuçao do 

Contrato; 
11.2.12 RazOes de interesse p(iblico, de alta relevância e amplo conhecirnento, justificadas e determinadas pela maxima 

autoridade da esfera administrativa a que estâ subordinado o contratante e exaradas no processo adrninistrativo 
a que se refere o contrato; 

11.2.13 A supressao, por parte da administracao de obras acarretando rnodificacao do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no § 1 0  do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 
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11.2.14 A suspensäo de sua execuçao, por ordem escrita da Administracao, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, 
salvo em caso de calamidade püblica, grave perturbaçao da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensOes que totalizem o mesmo prazo, independenternente do pagamento obrigatorio de indenizaçOes pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizacöes e mobilizaçoes e outras previstas, assegurando ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensao do cumprirnento das obrigaçoes assumidas ate que 
seja normalizada a situação; 

11.2.15 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administraçao decorrentes de obras, ou 
parcelas destes, ja recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade püblica, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigaçOes ate que seja normalizada a situaçäo; 

11.2.16 A nao liberacao, por parte da Administração, de area, local, ou objeto para execucao de servico ou fornecimento 
nos prazos contratuais, bern como das fontes de matenais naturais especificadas no projeto; 

11.2.17 A ocorréncia de caso fortuito ou de forca maior regularmente comprovada, impeditivo da execucao do contrato; 
- 	11.2.18 Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuizo das sançoes penais cabiveis. 

11.3 0 Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e das demais 
sançães aplicàveis, segundo as quais näo assistirá a CONTRATADA nenhum direito a indenizacão, quando 
o motivo da rescisão se enquadrar no item "1" a "12' e "17" acirna relacionados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VINCULACAO AO EDITAL DE LICITACAO 
12.1 - Da vinculaçao ao edital de licitacäo o Contratante e o Contratado vincula-se plenarnente ao presente Contrato, ao 
instrumento convocatôrio da Tomada de Preços N° 2016.06.06.01, bern corno a proposta formulada, no que esta não 
contrariar aquele. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 - Os casos e situaçOes omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposicoes da Lei 8.666/93, 
altera da pela Lei 8.883/94, e dernais LegislaçOes em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA PUBLICAAO E DO REGISTRO 
14.1 A eficâcia do Contrato fica condicionada a publicacão resurnida do instrurnento pela Administracao, ate o quinto dia 
Util do rnês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Deputado Irapuan Pinheiro/ CE, corn exclusäo de quaisquer outros, para dirimir 
quaisquer questOes decorrentes do presente instrurnento. 
15.2 E por estarem, assirn, justos e contratados, assinarn este instrumento em 02 (duas) vias, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

Deputado Irapuan Pinheiro - Ceará em, 	de 
	

de 

FRANCISCO VAGNER PIN HEIRO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUN HAS: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 

E-mail: pmdip@ig.com.br  
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